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PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRA MARTINS
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO EXECUTIVO N° 015/2026

Declara situação de emergência no Município de Silveira Martins/RS em razão da crise de desabastecimento e elevação extraordinária dos preços dos combustíveis, com impactos na prestação de serviços públicos essenciais, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SILVEIRA MARTINS/RS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que a elevação abrupta e imprevisível dos preços dos combustíveis, aliada à instabilidade no fornecimento, tem impactado diretamente a capacidade operacional da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO que o Município poderá vir a enfrentar dificuldades concretas no abastecimento de sua frota de veículos e maquinários, comprometendo a continuidade de serviços públicos essenciais, tais como saúde, transporte escolar, manutenção de estradas vicinais e apoio à produção agrícola;
CONSIDERANDO que o período atual coincide com fases críticas de produção e escoamento agrícola, exigindo a manutenção contínua da infraestrutura rural;
CONSIDERANDO que a interrupção ou redução dos serviços públicos essenciais pode causar prejuízos irreparáveis à população e à economia local;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas administrativas urgentes e excepcionais para assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais;

DECRETA:

Art. 1º- Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA no âmbito do Município de Silveira Martins/RS, em razão da instabilidade no abastecimento e da elevação extraordinária dos preços dos combustíveis, que comprometem a continuidade dos serviços públicos essenciais.

Art. 2º - Fica instituído regime de prioridade no uso de combustíveis e operação de veículos e maquinários, devendo ser assegurado o atendimento prioritário às seguintes atividades:
I – serviços de saúde, especialmente transporte de pacientes;
II – transporte escolar;
III – manutenção de estradas vicinais e rotas de escoamento da produção agrícola;
IV – atividades essenciais de assistência social e segurança pública.

Art. 3º - Fica autorizado o contingenciamento de despesas não essenciais, podendo os órgãos da Administração:
I – restringir o uso de veículos oficiais para atividades administrativas não urgentes;
II – reavaliar contratos e despesas correntes;
III – adotar medidas de racionalização de consumo de combustíveis.

Art. 4º - Os órgãos técnicos da Administração poderão solicitar apoio de entidades públicas ou conveniadas para elaboração de relatórios e laudos técnicos que demonstrem os impactos da situação emergencial e subsidiem a tomada de decisões administrativas.

Art. 5º - Fica vedado, durante o período de vigência deste Decreto, o uso de veículos, máquinas e equipamentos pertencentes à Administração Pública Municipal para atividades que não sejam consideradas essenciais ou diretamente relacionadas ao enfrentamento da situação de emergência.
§ 1º Consideram-se essenciais, para os fins deste artigo, as atividades relacionadas a: 
I – serviços de saúde, especialmente transporte de pacientes;
II – transporte escolar; 
III – manutenção de estradas vicinais e vias públicas essenciais; 
IV – apoio à produção e escoamento agrícola; 
V – serviços de assistência social e segurança pública; 
VI – outras atividades expressamente autorizadas mediante justificativa fundamentada da autoridade competente.
§ 2º A utilização excepcional de veículos e equipamentos para atividades não previstas neste artigo dependerá de autorização prévia e expressa do Secretário responsável, devidamente justificada.
§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo poderá ensejar a apuração de responsabilidade administrativa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado mediante justificativa técnica fundamentada, caso persista a situação que lhe deu causa.
 
 Gabinete do Prefeito Municipal em Silveira Martins, aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis.



SADI TOLFO
Prefeito Municipal
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